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Carlos Roberto Marsiglia de Carlos Roberto Marsiglia de Carlos Roberto Marsiglia de Carlos Roberto Marsiglia de 
FigueiredoFigueiredoFigueiredoFigueiredo, Diretor, Diretor, Diretor, Diretor    GeralGeralGeralGeral, no uso , no uso , no uso , no uso 
de suas atribuiçõesde suas atribuiçõesde suas atribuiçõesde suas atribuições                    regimentais,regimentais,regimentais,regimentais,    

 
 

R e s o l v e: 

 

 
Art. 1º  ALTERALTERALTERALTERARARARAR a composição do Comitê de Ética da FAP, que 

passa a ter a seguinte formação:  
 

Juliana Bassalobre Carvalho Borges; 
Flávia Manhoso Grisolia; 
Fernando Borges Ferreira; 
Andréia Fresneda Gaspar; 
Miguel Ângelo de Marchi; 
Karina Trabuco de Lima; 
Caroline Lourenço de Almeida; e 
Ary Delazari Cruz (representante da comunidade). 
 

 

Art. 2º O Comitê será coordenado pelo professor Miguel Ângelo de 
Marchi. 

 
Art. 3º  Esta  Portaria entra em vigor nesta data, ficando revogados os 

artigos conflitantes da portaria 94, de 28 de fevereiro de 2008. 
 

 
Carlos Carlos Carlos Carlos Roberto Marsiglia de FigueireRoberto Marsiglia de FigueireRoberto Marsiglia de FigueireRoberto Marsiglia de Figueiredodododo    
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